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PARTE 01 

ATOS REITORA  

 
 
 

PORTARIA Nº 20, DE 09 DE JANEIRO DE 2014 
 
 
 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PAMPA no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 84 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e os termos do processo nº 23100.002852/2013-
31, 

 

RESOLVE: 
 
CONCEDER Licença para Acompanhar Cônjuge à 

servidora JANAÍNA BALK BRANDÃO, Professora Adjunta, SIAPE 1571757, 
lotada na Universidade Federal do Pampa, em exercício no Campus Itaqui, a 
partir de 10 de fevereiro de 2014. 

 
 

 
 
 
 

Almir Barros da Silva Santos Neto 
                                                                          Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 

 

 


